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INDICAÇÃO N.º 160/2025 

Xinguara, 09 de setembro de 2025. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,  

 

 

A vereadora abaixo assinada, fundamentada no Regimento Interno dessa Casa, 

vem, respeitosamente, indicar ao Prefeito Municipal de Xinguara que estude a 

viabilidade de reativação das câmeras de monitoramento do município ou 

realização de licitação para instalação de novos equipamentos. 

 

Justificativa: 

 

Nos termos regimentais, apresento à consideração de Vossa Excelência a 

presente indicação, solicitando ao Poder Executivo Municipal que adote 

providências quanto à reativação das câmeras de segurança já instaladas no 

município, as quais atualmente encontram-se inoperantes. 

Ressalta-se que tais equipamentos são de grande importância para a segurança 

pública, auxiliando no monitoramento de vias, praças, prédios e espaços públicos, 

além de colaborar com as forças policiais em ações de prevenção e investigação de 

crimes. 

Caso a reativação não seja possível em razão de desgaste ou obsolescência dos 

equipamentos, sugiro que o Executivo realize nova licitação para a aquisição e 

instalação de câmeras modernas e eficientes, garantindo, assim, a plena 

funcionalidade do sistema de monitoramento urbano. 
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Diante do exposto, solicito atenção especial a este pedido, considerando que a 

segurança é um direito fundamental da população e dever do poder público. 

 

 

Luciana Pereira Ferreira 

  Vereadora Proponente  

  


